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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.737 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS VETERANOS DA POLÍCIA MILITAR A SER 
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 21 DE ABRIL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal dos Veteranos da Policia Militar a ser comemorado 
anualmente no dia 21 de abril.

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário 
Oficial da Cidade de Cuiabá.

Art. 2º Na data da comemoração a que se refere o artigo 1º, serão homenageados os 
Policiais Militares Veteranos, Reformados e ou da Reserva no município de Cuiabá.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de Dezembro de 2021.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.738 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CRECHE JAMIL BOUTROS NADAF, LOCALIZADA NO BAIRRO SANTA LAURA, 
125, NESTA CAPITAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 9.394/96, REVOGANDO-SE A 
LEI Nº 4.686 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, mantendo-se a denominação da Unidade Municipal de Educação 
Infantil – A CRECHE “Jamil Boutros Nadaf”, localizada no Bairro Santa Laura, 125, nesta 
capital.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 4.686, de 29 de dezembro de 2004.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de Dezembro de 2021.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.739 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.614 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º da Lei nº 6.614, de 11 de janeiro de 2021 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º O Centro Educacional Infantil Cuiabano – CEIC atenderá crianças de 0 (zero) a 
05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de Dezembro de 2021.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310032003800320033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




